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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 409, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 68.363,40 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )..............................................................................................68.363,40

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0042.4080.0000 3.3.90.36.00 968

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 15.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4174.0000 3.3.90.93.00 2054

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 40.000,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0106.3308.0000 3.3.90.93.00 2066

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 13 013 013 13.363,40

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0042.4080.0000 3.3.90.39.00 971

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -10.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0038.4061.0000 3.3.90.39.00 1027

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -25.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.30.00 1098

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -20.000,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0106.3308.0000 3.3.90.39.00 1933

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 24 013 013 -13.363,40

Anulação ( - ).....................................................................................................-   68.363,40

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
21/12/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

DECRETO Nº 410, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1.402.600,00 distribuídos nas seguintes dotações:
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Suplementação ( + ).........................................................................................1.402.600,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 3.3.90.36.00 2002

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 44 044 044 1.402.600,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.30.00 2018

FUNDACAO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 44 044 044 -1.402.600,00

Anulação ( - )........................................................................................-   1.402.600,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
21/12/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

P!"#$"%$ N°1794/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1711/2020 que nomeou interinamente e 
sem ônus para municipalidade, João Felipe Alves Borges, para exercer no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o 
cargo em comissão de Diretor Administrativo Financeiro, Símbolo DAS 3, com vigência a 
contar de 30/11/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de dezembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ &º 1489/2020

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 1405/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Médica III – 24h – Padrão A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 24197, Aline Maria Yamaguti Rios Paes da 
Silva, com efeito a contar de 10/07/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de setembro   de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

P!"#$"%$ &º 1525/2020

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2249/2018, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Técnica de Enfermagem – Padrão A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 34799, Lucelia Hermógenes dos Santos, 
com efeito a contar de 01/05/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de setembro de 2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

P!"#$"%$ &º 1748/2020

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 1075/2020 - FMS, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Médico III – 24h – Padrão A, lotado na 
Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 38759, Raphael Freitas Jaber de Oliveira, 
com efeito a contar de 09/03/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro   de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1749/2020

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2921/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Médico III – 24h – Padrão A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 39175, Davyson Gerhardt de Souza, com 
efeito a contar de 04/11/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro   de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -   

P!"#$"%$ &º 1751/2020

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2638/2020 - FMS, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal a Agente Operacional de Saúde – Padrão E, 
lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27321, Michelle Nunes de Sousa, 
com efeito a contar de 24/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro   de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1752/2020

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2635/2020 - FMS, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Técnico em Radiologia – Padrão G, lotado 
na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26041, Lazaro Marcos Teles, com efeito a 
contar de 21/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro   de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1753/2020

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2575/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Enfermeira PSF/PACS – Padrão B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 22950, Fernanda Perozini Damm, com efeito 
a contar de 07/10/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro   de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1754/2020

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2555/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Médica III – 24h – Padrão A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 38805, Thalita Vera Valim Rezende, com 
efeito a contar de 06/10/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro  de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1755/2020

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2369/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor I – 20h – Padrão D, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 18360, Vinicius 
Teixeira Bittencourt, com efeito a contar de 08/10/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro  de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -
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P������� �º 1756/2020

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 1111/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Animador Cultural – Padrão F, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 16287, Marcos Antonio 
Tavares da Silva, com efeito a contar de 13/03/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira

- Procurador Geral do Município -

Secretaria Municipal de Gestão Publica

P!"#$"%$ Nº. 13/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

  
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 

Processo nº. 224.683-3/2017, republicar a Portaria nº. 158/2015, de 04 de agosto 2015, 
publicada no Órgão Ofi cial em 14.08.2015, para viger nos seguintes termos: fi xar a partir 
de 23.07.2015, em R$ 1.394,64 (Hum mil trezentos e noventa e quatro reais e sessenta 
quatro centavos), com base no Parecer Jurídico nº2487/2015, deferido em 30.06.2015, 
exarado no processo nº1024/2015, e Portaria de Concessão nº1619/2015, de 14 de julho de 
2015, publicada no Órgão Ofi cial em 23 de julho de 2015, a Pensão Mensal da Srª. LÚCIA 
CAETANO DA COSTA, na condição de viúva do o falecido funcionário, JOSÉ CARLOS 
FREITAS, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado 
na Secretaria Infraestrutura e Urbanismo, na função de Conservador de Vias Públicas, 
matrícula nº 1705, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos 
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 19.01.2015, DATA DO ÓBITO, 
tudo com base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da 
Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,I,73,74,76) 
alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

Vencimento: De acordo com o artigo 40, 
§ 7°, inciso I, II, da CF/88, redação dada 
pela EMC 41/2003 c/c artigo 2° da Lei n° 
10.887/2004, artigo 8°, I, 73,74,76 da Lei n° 
6.786/99 alterada pela Lei n° 8.135/09.

R$ 1.394,64
Hum mil trezentos e 
noventa e quatro reais 
e sessenta quatro 
centavos

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE SETEMBRO DE 2020.

RAPAHEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretario Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 442/2020

P!"#�$�%� &�� ��$���'()�

P!"#$"%$ Nº. 18/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 

Processo nº. 200.941-3/2018, republicar a Portaria nº. 110/2016, de 31 de março de 2016, 

publicada no Órgão Ofi cial em 08 de abril de 2016, para viger nos seguintes termos: fi xar, 

a partir de 15.03.2016, em R$ 1.680,80 (Hum mil seiscentos e oitenta reais e oitenta 

centavos), com base no Parecer Jurídico nº 220/2016 às fl s. 30, este deferido em 01.03.2016, 

exarado no Processo nº 5859/2015, e Portaria de Concessão nº 283/2016, de 08 de março 

de 2016, publicada no Órgão Ofi cial em 15 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL da 

Srª. SÔNIA LUIZ DOS SANTOS MACIEL, na condição de viúva funcionário, Joelço Maciel 

Gonçalves, pertencente ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, era lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Agente de Serviços 

Gerais III – Padrão O, matrícula nº5819, no percentual correspondente a 100% (cem por 

cento) dos proventos do servidor acima citado, com efeito a contar de 29.09.2015, DATA 

DO ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, 

c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 

8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 
40, § 7º, II da CF/88, redação dada pela EMC 
41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 
8º, I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 alterada pela 
Lei nº8.135/09.

R$ 1.680,80 Hum mil seiscentos e 
oitenta reais e oitenta 
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE OUTUBRO DE 2020.

RAPAHEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretario Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 442/2020

P������� Nº 19/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº 231.571-7/2018, republicar a Portaria nº 01/2015 de 05 de janeiro de 2015, 
publicada no Órgão Ofi cial em 20 de janeiro de 2015, para viger nos seguintes termos: 
fi xar a partir de 16.12.2014, em R$ 2.174,86 (Dois mil cento e setenta e quatro reais 
e oitenta e seis centavos), com base nos Parecer Jurídico nº3814/2014, deferido em 
01.12.2014 exarado no processo nº7335/2014, e Portaria de Concessão nº1674/2014, 
de 04 de dezembro de 2014, publicado no Órgão ofi cial em 16 de dezembro de 2014, 
a Pensão Mensal do Sr. HÉLIO DE VASCONCELOS ALVARENGA, na condição de 
viúvo da ex-funcionária Sr.ª IVONE MARTINS VIDAL PINTO ALVARENGA, pertencente 
ao quadro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas, na função de Assistente Administrativo 
II, matrícula nº6214, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos 
proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 28.09.2014, tudo com base no 
art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 
e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS,(art. 8º,I,73,74,76) alterada pela 
Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o 
artigo 40, § 7º, I,II da CF/88, redação 
dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da Lei 
nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74,76 da Lei 
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 2.174,86 Dois mil cento e setenta 
e quatro reais e oitenta 
e seis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O §8º DO 
ARTIGO 40 DA CRFB/88, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR NOS 
AUTOS DA ADIN Nº 4.582, QUE ANALISA QUESTIONAMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 15 DA LEI Nº 10.887/04.

RAPAHEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretario Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 442/2020

P!"#�$�%� &�� ��$���'()�

Portaria nº 339/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora PATRICIA ANDRADE MEIRELES, matrícula n°. 29188, Médica, 
lotada na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 26/11/2020 até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 17 de dezembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 340/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora MARIA DO CARMO RIBEIRO PESSANHA DE SIQUEIRA, matrícula 
n°. 9577, Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde, pelo período de 21/09/2020 
até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 17 de dezembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Tomada de preços nº 001/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que o procedimento 
licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019 fi ca REVOGADA, nos 
termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão 
circunstanciada inserta nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços nº 001/2019 – Objeto: “obra de “reforma do CEASA e instalação do Polo 
Agroalimentar do Norte e Noroeste Fluminense – BR101, Km 10, s/nº - Pq. Boa Vista””

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2020.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Matrícula nº 36.720

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e 

Saneamento – EMHAB

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO PRAZO

PROCESSO Nº: 2014.014.000070-4- PR
TOMADA DE PREÇO: 001/2015
CONTRATO Nº: 0002/2015
EMPRESA CONTRATADA: EDR SOLUÇÕES EMPRESARIAS LTDA – ME 
CNPJ Nº: 08.901.037/0001-00
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 02 (DOIS) MESES, PARA PROMOVER 
AÇÕES DE CUNHO EDUCATIVO QUE POSSIBILITEM A CONCIENTIZAÇÃO 
E PREVENÇÃO DO MEIO AMBIENTE E HABITACIONAL, OBJETIVANDO O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA 
POPULAÇÃO BENEFICIADA. 
PRAZO ADITIVADO: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020

Campos dos Goytacazes, 18 de dezembro de 2020.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

Carlos Nei da Silva Reis Júnior
Presidente da EMHAB

Matrícula 39.080
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 747- Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 22 de dezembro de 2020

Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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Codemca
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

 Fundo Municipal de Transporte - FUMTRANS
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PORTARIA FMIJ N.º 034/2020

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância ainda não logrou produzir todos os 
elementos comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo;

RESOLVE a pedido da Comissão de Sindicância:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
integrada pelos servidores estatutários nomeados por meio da PORTARIA FMIJ N.º 
025/2020, publicada no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes de 23 de 
outubro do corrente ano, quais sejam: KESYA ROSÁRIO DE OLIVEIRA BARBOSA PAES / 
MATRÍCULA N.º 36.504 (PRESIDENTA); MERICELLY BASTOS VILELA / MATRÍCULA N.º 
35.137 e DERLI BARBOSA RODRIGUES / MATRÍCULA N.º 30.312, por 30 (trinta) dias;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 22 de novembro do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2020.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA N.º 39.060

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidenta da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2020.044.000007-9-CA Renata Rodrigues Saldanha da Silva

Campos dos Goytacazes, 15 de dezembro de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo nº 2019.045.000167-1-PR
Pregão Eletrônico nº 001/2020

Objeto: Aquisição de equipamentos de tomógrafo e mamógrafo, objetivando atender 
as necessidades da rede municipal de saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e comunica 
aos interessados as decisões referentes às impugnações/solicitações de esclarecimentos 
protocoladas pelas empresas abaixo arroladas, por meio eletrônico, contra o edital do 
pregão em epígrafe - que se encontra Adiado Sine Die: 

• CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
• 46.563.938/0014-35 – PARCIALMENTE DEFERIDA;
• VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNP sob o nº 02.659.246/0001-03 – 

INDEFERIDA;
• GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.029.372/0001-40 – PARCIALMENTE DEFERIDA

Por fi m, determino que seja anexado novo Termo de Referência aos autos com as 
devidas alterações.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 16 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
= Secretária Municipal de Saúde =

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 005/2020, processo nº. 2020.021.000072-4-PR, cujo objeto é registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de refeições, em recipientes individuais descartáveis de alumínio nº 
09, destinado aos assistidos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu 
objeto a empresa vencedora do pregão em epígrafe, a saber, V. C. M. DOS SANTOS 
REFEIÇÕES-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 10.269.696/0001-00, com registro no 
item 01.

PUBLIQUE-SE.

Em 08 de dezembro de 2020.

Pryscila Nunes Ribeiro Marins
= Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Pregão Presencial SRP nº. 005/2020

QUADRO GERAL DE PREÇOS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob n° 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santa Elias, 45 – Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público a Ata de Registro de Preços nº 008/2020, referente ao Pregão Presencial nº 005/2020, cujo objeto é r egistro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de refeições, em recipientes individuais descartáveis 
de alumínio nº 09, destinado aos assistidos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, que foi REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
discriminado abaixo:

Empresa vencedora: V. C. M. DOS SANTOS REFEIÇÕES-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 10.269.696/0001-00.

ITEM DESCRIÇÃO 
(Conforme especifi cações do item 6.0 Termo de Referência) Quant. Unidade Valor unitário

R$

1 Fornecimento de refeições em recipientes individuais descartáveis de alumínio nº 09 77.760 Unidade R$ 16,40

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 08 de dezembro de 2020.

Pryscila Nunes Ribeiro Marins
= Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =
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